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à PGR, no Grupo 

Redistribuição:
da referência para o Grupo 

Reativação  :  
à PGR, no Grupo 

J  untada:  
física do(a) _____ (PGR-___/2018) à Referência (___-PGR nº1.00.000.___) à fl. __, com abertura do(s)
volume(s) __.

Anexação:
física/eletrônica do(a) _____ (PGR-___/__) ao Procedimento ___-PGR 1.00._____________, o qual passa a
tramitar junto com o principal como Anexo ____, com ___ volume(s).

Anexação:   (para Auto Judicial Eletrônico)  
eletrônica do Procedimento de Conflito de Atribuição - PGR 1.00.__________ ao Auto Judicial Eletrônico
_____________� o qual passa a tramitar junto com o principal como Anexo secundário.

A  pensa  ção  :  
física/eletrônica do(a) 

1.XX._____________, ao Procedimento de Conflito de Atribuição – PGR – PCA-PGR
1.00.000._____________, o (a)  qual passa a tramitar junto com o principal.

Desentranhamento  :  

dos documentos a partir da fl. ___ do Volume __ do ___- PGR nº 1.00.000.00, com abertura de novos volumes,
os quais passam a tramitar junto com o procedimento principal como Volume(s) ___ e ___.

Movimentação:
 para 

Brasília, 18 de março de 2019.

Assinado Digitalmente

Técnico Administrativo
Divisão de Controle Extrajudicial - DCE

Certidão DCE. Versão 2, de 20/06/2018.

PGR: Constitucional

PGR/SFCONST - SECRETARIA DA FUNÇÃO CONSTITUCIONAL/P GR

SAMUEL RICARDO FARIAS PIRES
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DCE/SEJUD - DCE/SEJUD - DIVISÃO DE CONTROLE EXTRAJUDICIAL/SEJUD

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

DCE/SEJUD - DIVISÃO DE CONTROLE EXTRAJUDICIAL/SEJUD

1.00.000.005827/2019-72

Termo de Remessa

Observação:

(Gerado automaticamente pelo Sistema Único)

Expediente:

Remetente:

AJCONST/PGR - AJCONST/PGR - ASSESSORIA JURÍDICA CONSTITUCIONAL/PGR

Destinatário:

Usuário:

SAMUEL RICARDO FARIAS PIRES

18/03/2019 15:30:22

Data:

Após pesquisa de correlatos, autuação e distribuição, encaminho os autos. Conclusão
automática para o Ofício Titular - PGR/SFCONST/PGR - Gabinete Vago - Ofício da
Distribuição: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: CONSTITUCIONAL -
SFCONST/PGR
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Aviso n° 464-Seses-TCU-Plenário

Brasília-DF,22 deagostode 2019.

SenhoraProcuradora-Geralda República,

Encaminhoa VossaExcelência,para conhecimento,cópia do Acórdão

n° 1921/2019proferido pelo Plenário desta Corte nos autos doprocesson° TC

005.283/2019-1,que tratade representaçãocom vistas aavaliara conformidadedo

pagamentodo Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária e

Aduaneirae naAtividade de Auditoria-Fiscaldo Trabalho,relatadopeloMinistro

BRUNO DANTAS na SessãoOrdináriade 21/8/2019.

Por oportuno, informo que o relatório e o voto que fundamentam essa

deliberaçãopodemseracessadosnoendereçoeletrônicowww.tcu.gov.br.

Esclareço, ainda, que esteTribunal poderá encaminhar a Vossa

Excelência,casosolicitado,cópia dessesdocumentossem custos.

Atenciosamentes

MUCIO MONTEIRO
Presidente

A SuaExcelênciaa Senhora

RAQUEL ELIAS FERREIRADODGE
Procuradora-Geralda República
SAFS,Quadra4, ConjuntoC, Cobertura
Brasília - DF

O

Procedimento 1.00.000.005827/2019-72, Documento 7, Página 1
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ACÓRDÃO Nº 1921/2019 �± TCU �± Plenário 
 

1. Processo nº TC 005.283/2019-1.    
1.1. Apenso: TC 005.975/2019-0. 
2. Grupo II �± Classe de Assunto: VII �± Representação. 
3. Interessados: Sindifisco Nacional - Sindicato Nacional dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do 
Brasil (03.657.699/0001-55); Sinait - Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho 
(03.657.939/0001-11); Sindireceita �± Sindicato Nacional dos Analistas-Tributários da Receita Federal 
do Brasil; Anfip - Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil 
(03.636.693/0001-0); e União Federal. 
4. Órgãos: Ministério da Economia (extinto Ministério da Fazenda); Secretaria de Orçamento Federal - 
MP; Secretaria do Tesouro Nacional; Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; Secretaria 
Especial de Fazenda. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
5.1. Revisor: Ministro Raimundo Carreiro. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Governamental (Semag). 
8. Representação legal: Cláudio Renato do Canto Farág (OAB/DF 14.005) e outros, representando a 
Anfip e o Sinait; Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto (OAB/DF 13.802), representando o 
Sindifisco; Paulo C. de Carvalho (OAB/DF 26.055) e outros, representado o Sindireceita; Carolina 
Sofia Ferreira Gomes Monteiro (050.617.633-94) e outros, representando a União Federal.  
 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação acerca do pagamento do 

Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária e Aduaneira e na Atividade de Auditoria-
Fiscal do Trabalho (BEP), consoante os dispositivos da Lei Complementar 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal �± LRF) e demais normativos; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade 
previstos no art. 237, inciso VI, do Regimento Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la 
procedente; 

9.2. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34, da Lei 8.443/1992, conhecer e rejeitar os 
embargos de declaração interpostos pela União Federal por meio da Advocacia-Geral da União 
(peça 98); 

9.3. determinar ao Ministério da Economia e à Casa Civil, com fundamento no art. 71, 
inciso IX, da Constituição Federal, bem como �Q�D�V�� �D�O�t�Q�H�D�V�� �³c� �́� �H�� �³d� �́���do inciso I, do art. 3º, e no inciso 
II do art. 31, todos da Lei 13.844/2019, no inciso X do art. 37, § 1º, do art. 169, e art. 113, do ADCT, 
todos da CF/1988, e arts. 15, 16, 17 e 21 da Lei Complementar 101/2000, que se abstenham de 
implementar a remuneração variável a título de pagamento de Bônus de Eficiência e Produtividade na 
Atividade Tributária e Aduaneira e do Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade de Auditoria-
Fiscal do Trabalho até que sobrevenha lei formal, estabelecendo a composição das bases de cálculo a 
que se referem o § 4º do art. 6º e o § 4º do art. 16, ambos da Lei 13.464/2017; 

9.4. determinar ao Ministério da Economia, com fundamento no art. 71, inciso IX, da 
Constituição Federal, bem como no inciso II do art. 31 da Lei 13.844/2019, combinado com o § 6º do 
art. 150, e o § 11 do art. 201, ambos da CF/1988, e com o art. 14 da Lei Complementar 101/2000, que, 
no prazo de 30 (trinta) dias, adote providências para o estabelecimento de medidas de compensação 
para a instituição da renúncia de receita previdenciária veiculada pela Lei 13.464/2017, a teor do 
art. 14 da LRF; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 62217788.
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9.5. determinar ao Ministério da Economia, com fundamento no inciso II do art. 31 da 
Lei 13.844/2019, combinado com o § 2º do art. 17 da Lei Complementar 101/2000, que, no prazo de 
30 (trinta) dias, evidencie as medidas compensatórias, por meio do aumento permanente de receitas ou 
redução permanente de despesas, em montante equivalente ao pagamento da parcela fixa atualmente 
paga a título de Bônus de Eficiência e Produtividade, tendo em vista a criação e a majoração de 
despesas obrigatórias de caráter continuado promovidas pela edição da Lei 13.464/2017; 

9.6. informar ao Ministério da Economia que eventual não implementação das medidas 
compensatórias exigidas pela legislação, na forma dos subitens 9.4 e 9.5 acima, pode acarretar a 
incidência do disposto nos arts. 14, § 2º, e 15, da Lei Complementar 101/2000, ensejando a suspensão 
dos benefícios e pagamentos; 

9.7. dar ciência ao Ministério da Economia e à Casa Civil, com fundamento no inciso II do 
art. 31 da Lei 13.844/2019, combinado com  §1º do art. 169 e o art. 107 do ADCT, todos da CF/1988, 
c/c arts. 1º, 15, 16, 17 e 21 da Lei Complementar 101/2000, de que eventual projeto de lei que vise 
estabelecer medidas necessárias à implementação da remuneração variável paga a título de Bônus de 
Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária e Aduaneira e de Bônus de Eficiência e 
Produtividade na Atividade de Auditoria-Fiscal do Trabalho deve conter, no mínimo: 

9.7.1. a evidenciação do atendimento aos requisitos insculpidos no § 1º do art. 169 da 
CF/88; 

9.7.2. estimativas de impacto orçamentário-financeiro adequadas e coerentes acerca da 
majoração dessa despesa; 

9.7.3. premissas e metodologia de cálculo utilizadas para se estimar o montante da despesa; 
9.7.4. valores estimados que cada beneficiário individualmente irá perceber a título de 

BEP; 
9.7.5. comprovação de que a despesa criada ou majorada não afetará as metas de resultados 

fiscais; 
9.7.6. clara demonstração de que a majoração da despesa será compensada pelo aumento 

permanente de receita ou pela redução permanente de despesa; 
9.8. recomendar ao Ministério da Economia e à Casa Civil, com fundamento no art. 250, 

inciso III, do Regimento Interno do TCU, bem como �Q�D�V�� �D�O�t�Q�H�D�V�� �³c� �́� �H �³d� �́���do inciso I, do art. 3º, e no 
inciso II do art. 31, todos da Lei 13.844/2019, no inciso X do art. 37, § 1º, do art. 169, e art. 107, do 
ADCT, todos da CF/1988, e arts. 1º, 16, 17 e 21 da Lei Complementar 101/2000, que eventual projeto 
de lei que vise estabelecer medidas necessárias à implementação da remuneração variável paga a título 
de Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária e Aduaneira e de Bônus de Eficiência 
e Produtividade na Atividade de Auditoria-Fiscal do Trabalho estabeleça: 

9.8.1. limite máximo do valor global dessa parcela remuneratória variável; 
9.8.2. mecanismos que não vinculem a base de cálculo, a que se referem o § 4º do art. 6º e 

o § 4º do art. 16 da Lei 13.464/2017, à arrecadação de receitas, visando preservar a lógica pretendida 
pelo Novo Regime Fiscal; 

9.9. encaminhar cópia da presente deliberação à Casa Civil, dado o risco de repercussão 
dessas questões, se não equacionadas, na apreciação das Contas do Presidente da República referentes 
ao exercício de 2019, conforme alertado em outras decisões do Tribunal; 

9.10. encaminhar cópia da presente deliberação à Secretaria de Fiscalização de Pessoal do 
TCU, tendo em vista as irregularidades apontadas acerca do Bônus de Eficiência e Produtividade na 
Atividade Aduaneira e na Atividade de Auditoria-Fiscal do Trabalho instituído pela Lei 13.464/2017, a 
fim de subsidiar a fiscalização daquela unidade instrutora no âmbito do TC 011.648/2018-0; 

9.11. encaminhar cópia dos autos às Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
bem como à Procuradoria-Geral da República, tendo em vista os aspectos de constitucionalidade da 
Lei 13.464/2017 tratados no presente relatório, notadamente aqueles relacionados à instituição de 
benefício fiscal em desacordo com a Constituição Federal de 1988, à vinculação de remuneração de 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 62217788.
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servidores e ao potencial conflito de interesses na instituição de bônus de produtividade a agentes 
públicos; 

9.12. dar ciência desta deliberação às Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, à Procuradoria-Geral da República, ao Ministério da Economia, à Casa Civil da Presidência 
da República, à Advocacia-Geral da União, à Associação Nacional dos Auditores-Fiscais da Receita 
Federal do Brasil, ao Sindicato Nacional dos Analistas Tributários da Receita Federal do Brasil, ao 
Sindicato Nacional dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil e ao Sindicato Nacional dos 
Auditores-Fiscais do Trabalho; 

9.13. autorizar o Relator, desde logo, a prorrogar monocraticamente os prazos definidos 
nos subitens 9.4 e 9.5 deste Acórdão, caso seja requerido, de forma justificada, pelo Ministério da 
Economia. 

 
10. Ata n° 31/2019 �± Plenário. 
11. Data da Sessão: 21/8/2019 �± Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1921-31/19-P. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro (Revisor), Ana Arraes, Bruno Dantas 
(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro que não participou da votação: Aroldo Cedraz 
13.3. Ministro-Substituto convocado com voto vencido: André Luís de Carvalho. 
13.4. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
JOSÉ MUCIO MONTEIRO 

(Assinado Eletronicamente) 
BRUNO DANTAS 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 62217788.
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Destinatário:

Usuário:

MARIANA DE SABOYA FURTADO
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Data:
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Termo de Remessa
(Gerado automaticamente pelo Sistema Único)

Expediente:

Remetente:

AJCONST-E/PGR - AJCONST-E/PGR - ASSESSORIA JURÍDICA CONSTITUCIONAL
EXTRAJUDICIAIS/PGR

Destinatário:

Usuário:

CATIA VALERIA SERAFIM GONCALVES

13/12/2019 12:55:33

Data:
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Termo de Remessa

Observação:

(Gerado automaticamente pelo Sistema Único)

Expediente:

Remetente:

AJCONST/PGR - AJCONST/PGR - ASSESSORIA JURÍDICA CONSTITUCIONAL/PGR

Destinatário:

Usuário:

ROGERIO FAGUNDES GOMIDE

04/08/2020 12:05:05

Data:

Para ajuizar, a pedido do João, anuência Andréa e Vinícius
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